
 

 

SENADO FEDERAL 
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PARECER Nº        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 7, de 2015 (nº 197, de 2012, na Câmara 

dos Deputados, originária da PEC nº 103, de 2011, do 

Senador Delcídio Amaral), que altera o § 2° do art. 

155 da Constituição Federal e inclui o art. 99 no Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, para 

tratar da sistemática de cobrança do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação 

incidente sobre as operações e prestações que destinem 

bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não 

do imposto, localizado em outro Estado. 

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ) a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 7, de 2015, cuja origem é 

descrita em epígrafe. 

A proposição compõe-se de três artigos. 

O art. 1º altera os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal. Em relação ao inciso VII, para estabelecer a adoção 

exclusiva da alíquota interestadual do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações e 

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não 

do imposto, localizado em outro Estado, caso em que caberia ao Estado de 

localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual. No que se refere ao 

S
F

/
1

5
8

2
1

.
1

4
2

0
1

-
2

9



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 

 

lm2015-02498 

2 

inciso VIII, a proposta altera a sistemática de recolhimento do tributo, 

determinando que a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata 

o inciso VII será atribuída ao destinatário, quando este for contribuinte do 

imposto, ou ao remetente, quando o destinatário não o for. 

O art. 2º altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) para estabelecer um escalonamento das novas determinações, de forma 

que a diferença entre a alíquota interna e a interestadual seja partilhada entre os 

Estados de origem e destino, até que, no ano de 2019, o montante seja 

integralmente destinado ao Estado de destino da mercadoria. 

O art. 3º é cláusula de vigência. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Constitucionalidade, Regimentalidade e Técnica Legislativa 

Quanto ao aspecto constitucional, cabe à União legislar sobre 

direito e sistema tributários, haja vista o disposto nos arts. 24, I, e 48, I, da 

Constituição Federal. Cabe também à União determinar as linhas gerais do 

ICMS, tributo da alçada estadual, nos termos do art. 155 da mesma Carta. 

A iniciativa parlamentar é amparada pelo art. 60 da CF e se 

confirma pelas assinaturas de mais de um terço dos membros do Senado 

Federal, de acordo com o processado da matéria. No caso específico, vinte e 

nove signatários fizeram com que o requisito fosse obedecido com sobras.  

A PEC nº 7, de 2015, respeita o disposto no § 4º do art. 60 

supracitado, na medida em que não tende a abolir a forma federativa de Estado, 

o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e os 

direitos e garantias individuais. Também está em conformidade com o § 5º do 

mesmo art. 60, ao não versar sobre tema constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada na mesma sessão legislativa. 
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A proposição está em pleno acordo com os ditames da técnica 

legislativa, conforme a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Mérito 

O comércio não presencial remonta a longa data no Brasil. 

Encomendas por catálogo, vendas por telefone e entregas de mercadorias pelos 

correios sempre fizeram parte do quotidiano do brasileiro comum. 

Recentemente, o advento da internet instituiu o chamado e-

commerce, ou comércio eletrônico, em que o comprador é exposto a uma 

variedade de produtos e preços sem precedentes em nossa história econômica. 

A recente melhoria nos indicadores de emprego e renda da 

população brasileira impulsionou mais ainda o setor, facilitando o acesso a 

recursos eletrônicos por camadas sociais antes excluídas até mesmo do comércio 

de produtos básicos para a subsistência. 

Essa nova realidade trouxe muitos benefícios para o cidadão 

comum, mas também muitas distorções no equilíbrio econômico entre as 

unidades federadas. A maioria das lojas virtuais é sediada em poucos Estados, 

geralmente os mais ricos e desenvolvidos, que, mantida a sistemática atual de 

distribuição da arrecadação do ICMS, retêm toda a arrecadação do tributo. A 

fórmula constitucional atual permite tal anomalia ao determinar a incidência da 

alíquota interna, geralmente elevada, em operações envolvendo mercadorias 

destinadas a compradores não contribuintes do imposto e localizados em outro 

Estado. Trata-se, em última análise, da própria radicalização do princípio da 

origem. 

A PEC em comento procura reequilibrar essa relação, ordenando 

que parte dos recursos auferidos pelo recolhimento do ICMS seja canalizada 

para o Estado de destino, numa justa adequação à realidade dos fatos, que 

mostra tendência crescente de utilização do e-commerce nas mais diversas 

transações. 

Em conclusão, manifestamo-nos pela aprovação da presente 

matéria, como passo importante na busca pelo reequilíbrio federativo. 
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III – VOTO 

Em face de todo o exposto, opinamos pela aprovação da PEC nº 7, 

de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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